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CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2026 

Para aquisição de Gêneros Alimentícios da agricultura familiar para 

alimentação escolar com dispensa de licitação, Lei Federal 14.133-2021, e Lei 

nº 11.947, de 16/06/2009, Resolução nº 26 do FNDE, de 17/06/2013, Resolução 

Nº 21, de 16 de novembro de 2021 e suas alterações posteriores. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Guarita, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua 

Sobradinho, 09, município de Barra do Guarita – RS, inscrita no CNPJ sob o nº 94.726.312/0001-20, 

representado neste ato pelo Prefeito Municipal, senhor VALCIER BALESTRIN, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere o cargo, e amparado pela Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações 

posteriores e Lei Federal nº 11.947/2009, vem realizar Chamada Pública para Aquisição de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar e do empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento dos 

Alunos das Escolas Municipais e do Centro de Educação Infantil para o ano de 2025, com recursos do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. O Fornecedor Individual e os Grupos 

Formais/Informais deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda no dia 

23/02/2025, às 09:00 horas, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal, situada na Rua Sobradinho, 

N° 09, no Município de Barra do Guarita. 

1 – DO OBJETO: 

O Objeto da presente Chamada Pública é para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para o atendimento ao 

Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que serão destinados ao fornecimento de 

Alimentação para os alunos das Escolas Municipais e do Centro de Educação Infantil, conforme 

especificações dos gêneros alimentícios relacionados abaixo: 

ITEM 
Descrição/Especificação Und Quantidade 

Preço 
Unitário 

1 ABOBRINHA verde, de boa qualidade, sem lesões 
de origem física, rachaduras ou cortes, tamanho e 
coloração uniformes. Embalada em sacos plásticos 
transparentes e atóxicos. Transportadas em caixas 
plásticas limpas e higienizadas. 

Kg 200 
 R$        
5,00  



2 ACELGA ou COUVE CHINESA de 1ª qualidade, 
sem danos mecânicos ou causados por pragas, 
firme, com suas folhas crocantes e bem unidas, 
verdes de de cor viva e não devem apresentar 
qualquer escurecimento ou amarelecimento. As 
folhas não devem ter pequenos buracos. As hastes 
devem ser frescas, sem raízes e terra. Embalado em 
sacos plásticos transparentes e atóxicos. 

Und 300 
 R$        
9,33  

3 AÇÚCAR MASCAVO, 100% natural. Isento de 
qualquer material não pertencente à espécie e 
sujidades. Embalagem: saco plástico transparente, 
atóxico e resistente, não violado e íntegro, deve 
obrigatoriamente conter rótulo com descrições do 
produto tais como: nome do 
produtor/empresa/fornecedor contendo, 
quantidade data de fabricação e validade e 
informações nutricionais (APRESENTAR 
AMOSTRA). 

Kg 200 
 R$      
18,82  

4 AGRIÃO com folhas íntegras, frescas, sem traço de 
descoloração ou manchas. Embalado em sacos 
plásticos transparentes e atóxicos. Transportadas 
em caixas plásticas limpas e higienizadas. 

Mç 150 
 R$        
6,25  

5 ALFACE, americana, lisa, mimosa, crespa. Íntegra 
em perfeitas condições de consumo, tenra e sem 
manchas, fresca, com coloração e tamanho 
uniforme, livre de resíduos de fertilizantes. 
Embaladas em sacos plásticos transparentes e 
atóxicos. Transportadas em caixas plásticas limpas 
e higienizadas. 

Und 800 
 R$        
4,06  

6 ALHO IN NATURA de boa qualidade, graúdo, 
novo, em cabeça, fisiologicamente desenvolvida, 
bem formada, com coloração própria livre de 
danos mecânicos, pragas e doenças, estar em 
perfeitas condições de conservação e maturação. 
Embalado em sacos plásticos transparentes e 
atóxicos. 

Kg 60 
 R$      
38,28  

7 BANANA CATURRA com médio grau de 
maturação, sadia, fresca, não estar danificada com 
lesões físicas, mecânicas ou biológicas que afetam 
suas propriedades. Isento de substâncias terrosas, 
sujidades, parasitas e odores estranhos. 
Transportadas em caixas plásticas limpas e 
higienizadas. 

Kg 2.000 
 R$        
5,15  

8 BATATA DOCE IN NATURA, de 1ª qualidade, 
íntegra, lavada, de tamanho médio, sem manchas, 
não apresentando rachaduras ou cortes na casca, 
livre de doenças. Transportada em caixas plásticas 
limpas e higienizadas. 

Kg 600 
 R$        
6,00  



9 BERGAMOTA IN NATURA, de 1ª qualidade, grau 
de amadurecimento médio, sem amolecimentos e 
mofos, odor agradável, com casca sã e sem 
rupturas. Livre de sujidades e parasitas. 
Transportada em caixas plásticas limpas e 
higienizadas. 

Kg 900 
 R$        
4,55  

10 BETERRABA, nova, de 1ª qualidade, padrão 
médio e uniforme, com casca sã, sem ruptura, sem 
folhas, sem ferimentos ou defeitos, sem terra 
aderida a superfície. Embaladas em sacos plásticos 
transparentes e atóxicos. Transportadas em caixas 
plásticas limpas e higienizadas. 

Kg 500 
 R$        
6,16  

11 BOLACHA TIPO CASEIRA (sabores de milho, 
amendoim, manteiga e/ou laranja s/ lactose), de 
primeira qualidade, produzido a partir de matéria-
prima de qualidade e em condições adequadas de 
higiene, sem adição excessiva de gorduras e 
açúcares, sem confeito, embalado em plástico 
atóxico de 500gr, incolor, isenta de mofo ou 
bolores, odores estranhos e substâncias nocivas 
(embalagem deverá conter informações como: 
nome do produtor, endereço, data de fabricação do 
produto, prazo de validade e informações 
nutricionais). (APRESENTAR AMOSTRA). 

Kg 800 
 R$      
33,38  

12 BISCOITO CASEIRO SEM AÇÚCAR, embalagens 
de 1 kg cada. Características: de 1ª qualidade, 
fresco, macio, tamanho uniforme. Produzida de 
acordo com as boas práticas de manipulação de 
alimentos, sem uso de conservante ou outros 
aditivos de uso industrial. Embalados em 
embalagem de polietileno resistente especifico 
para alimentos. Será rejeitado produto queimado 
ou malcozido, com odor e sabor desagradável, 
presença de fungos. Todos entregues com a mesma 
qualidade e uniformidade. Deve conter os dados 
de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade, 
quantidade de produto (peso) e registros cabíveis 
aos produtos. Não pode conter açúcares ou 
adoçantes (APRESENTAR AMOSTRA). 

kg 300 
 R$      
40,33  

13 BROCÓLIS, tipo cabeça ou ramoso, in natura. 
Fresco de primeira qualidade, tamanho e coloração 
uniforme, devendo ser bem desenvolvido. Isento 
de enfermidades, material terroso e umidade 
externa anormal, livre de resíduos de fertilizantes, 
sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte.  

Und 650 
 R$        
6,51  

14 CENOURA, nova, de 1ª qualidade, de casca sã e 
sem folhas, íntegra em perfeitas condições tenra e 
sem manchas. Livre de parasitas e sujidades. 
Embaladas em sacos plásticos transparentes e 
atóxicos de 1kg. Transportadas em caixas plásticas 
limpas e higienizadas. 

Kg 450 
 R$        
5,87  



15 CHUCHU IN NATURA, de 1ª qualidade, fresco, 
tamanho médio, íntegro, sem danos químicos, 
físicos e biológicos. Transportados em caixas 
plásticas limpas e higienizadas. 

Kg 600 
 R$        
4,43  

16 COUVE FLOR, fresca de primeira qualidade, 
tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem 
desenvolvida, firme e intacta. Isento de 
enfermidades, material terroso e umidade externa 
anormal, livre de resíduos de fertilizantes, 
sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

Und 450 
 R$        
7,00  

17 COUVE MANTEIGA de 1° qualidade, hortaliça 
fresca, maço pesando aproximadamente 250grs. 
Embaladas em sacos plásticos transparentes 
atóxicos. Transportados em caixas plásticas limpas 
e higienizadas. 

Mç 450 
 R$        
4,43  

18 CUCA SIMPLES SEM RECHEIO: acondicionada 
em embalagem plástica de polipropileno original 
do fabricante, resistente, com especificações do 
produto, informações sobre o fabricante, data de 
fabricação, data de fabricação e prazo de validade, 
sem corantes artificiais. A cuca deverá ser 
fabricada a partir de matérias primas sãs e limpas, 
isentas de matérias terrosas, parasitos, livre de 
umidade, fragmentos estranhos e em perfeito 
estado de conservação, serão rejeitados os que 
apresentarem dureza, caracteres organolépticos 
anormais, quebradiços. Embalagem primária em 
pacotes impermeáveis lacrados, na embalagem 
deverá constar informações do fabricante, 
especificação do produto, prazo de validade e lote. 
Produto dentro das normas da vigilância sanitária. 

Und 400 
 R$      
16,00  

19 CUCA TIPO ALEMÃ diversos recheios: 
acondicionada em embalagem plástica de 
polipropileno original do fabricante, resistente, 
com especificações do produto, informações sobre 
o fabricante, data de fabricação, data de fabricação 
e prazo de validade, sem corantes artificiais. A 
cuca deverá ser fabricada a partir de matérias 
primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, 
parasitos, livre de umidade, fragmentos estranhos 
e em perfeito estado de conservação, serão 
rejeitados os que apresentarem dureza, caracteres 
organolépticos anormais, quebradiços. Embalagem 
primária em pacotes impermeáveis lacrados, na 
embalagem deverá constar informações do 
fabricante, especificação do produto, prazo de 
validade e lote. Produto dentro das normas da 
vigilância sanitária (APRESENTAR AMOSTRA E 
SABORES DISPONÍVEIS). 

Und 500 
 R$      
17,88  



20  DOCE DE FRUTAS (CHIMIA): feito de forma 
artesanal, sem adição de conservantes, acidulantes, 
em pasta, de vários sabores: uva, figo, pêssego, 
morango, banana, goiaba, pera. Produto registrado 
no órgão competente. Acondicionado em 
embalagens lacrada, rotulada com data de 
fabricação e prazo de validade, bem como as 
informações nutricionais do produto. 
(APRESENTAR AMOSTRA E SABORES 
DISPONÍVEIS). 

Kg 150 
 R$      
28,00  

21 DOCE DE FRUTAS SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR - 
embalagem com no mínimo 400 gramas. Doce 
100% fruta, sem adição de açúcares e adoçantes. 
NÃO DEVE CONTER GLÚTEN NEM LACTOSE. 
Não contém quantidades significativas de 
proteínas, gorduras totais, gorduras saturadas, 
gorduras trans e fibra alimentar. Produto 
registrado no órgão competente. Acondicionado 
em embalagens lacrada, rotulada com data de 
fabricação e prazo de validade, bem como as 
informações nutricionais do produto. 
(APRESENTAR AMOSTRA E SABORES 
DISPONÍVEIS). 

Kg 200 
 R$      
38,00  

22 ESPINAFRE FRESCO, folhas verdes, sem traços de 
descoloração, apresentando tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bem desenvolvidos, firmes 
e intactos, sem lesões físicas e mecânicas, 
perfurações e cortes, estar livre de umidade 
externa anormal, odor e sabor estranho. Embalado 
em sacos plásticos transparentes e atóxicos. 
Transportado em caixas plásticas limpas e 
higienizadas. 

Mç 150 
 R$        
6,83  

23 FEIJÃO PRETO, tipo 1, constituído de grãos na cor 
característica à variedade correspondente, de 
tamanho e formato naturais, inteiros, maduros. Os 
grãos devem apresentar coloração preta ou 
arroxeada, serem novos, secos e de fácil cozimento. 
Isento de: grãos mofados, ardidos, germinados e 
carunchados, material terroso, sujidades e/ ou 
qualquer matéria prejudicial à saúde humana. O 
transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Embalado em sacos 
plásticos transparentes e atóxicos de 1kg. 

Kg 500 
 R$        
9,60  

24 FARINHA DE MILHO, fubá de milho amarela, em 
embalagens de 1 kg. Rótulo e embalagem de 
acordo com a legislação vigente. Deve conter a 
escrita “Não contém glúten”. Apresentar licença 
sanitária atualizada. 

Kg 300 
 R$        
5,47  



25 FILE DE PEIXE TILÁPIA congelado de primeira 
qualidade, limpo, sem couro ou escamas, sem 
espinhos, fatiados em bifes de 100g em média, 
isentos de aditivos ou substâncias estranhas que 
sejam impróprias ao consumo e que alterem suas 
características naturais (físicas, químicas e 
organolépticas). Pacotes de 1 kg, devidamente 
selado, com especificação de peso, validade do 
produto e marca/procedência. Suas condições 
devem atender as condições determinadas pelas 
normas sanitárias. 

Kg 600 
 R$      
52,38  

26 LARANJA IN NATURA, de 1ª qualidade, grau de 
amadurecimento médio, sem sinais de 
deterioração, sem danificações físicas, com casca sã 
e sem rupturas, isentas de substâncias terrosas, 
sujidades, odor e sabor estranho, acondicionadas 
em embalagem adequada. Transportados em 
caixas plásticas limpas e higienizadas. 

Kg 1500 
 R$        
5,53  

27 LEITE UHT INTEGRAL, 3% de gordura, 
esterilizado, embalagem tetra-pack de 01 litro, a 
embalagem de conter o registro no ministério da 
agricultura, o local de origem do produto. Prazo 
de validade: até 6 meses. 

L 2000 
 R$        
6,04  

28 MACARRÃO CASEIRO COM OVOS (tipo 
espagueti e/ou talharim), produzida com matéria-
prima de primeira qualidade. Devem estar íntegras 
(inteiras), cor, odor e sabor característico. Livre de 
sujidades e quaisquer outros materiais não 
pertencentes ao alimento. Serão rejeitados 
produtos amassados, achatados e “embatumados” 
aspecto massa pesada e de características 
organolépticas anormais. Embalagem em material 
atóxico, plástico, íntegro e não violado. Deve, 
obrigatoriamente, conter rótulo com descrições, 
fabricante, data de fabricação e validade, 
quantidade, ingredientes e informações 
nutricionais. 

Kg 400 
 R$      
21,50  

29 MANDIOCA IN NATURA, de 1ª qualidade, sem 
casca, integra, fresca, sem sinais de machucado, 
sem sujidades e parasitas. Embaladas em sacos 
plásticos atóxicos transparentes 1 kg. O transporte 
e a conservação em condições adequadas para o 
consumo. 

Kg 300 
 R$        
9,70  

30 MELADO DE CANA: produto natural elaborado a 
partir da cana-de açúcar. De primeira qualidade, 
livre de contaminantes e isento de substâncias 
estranhas. Embalado adequadamente em 
embalagens de plástico (pote) de 1kg, com rótulo, 
data de fabricação, validade e registro. Cor clara e 
aspecto consistente. 

Kg 100 
 R$      
19,87  



31 MELANCIA, de 1ª qualidade, apresentando grau 
de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. 
Transportadas em caixas plásticas limpas e 
higienizadas. 

Kg 600 
 R$        
3,53  

32 MORANGA CABOTIÁ, legume in natura, de 1ª 
qualidade, tamanho médio e uniforme, lisa, 
graúda, firme, intacta, sem lesões de origem física 
ou mecânica e livre de brotos. Não serão 
permitidos manchas ou defeitos na casca. O 
transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. 

Kg 300 
 R$        
5,22  

33 MORANGO IN NATURA, fresco, fruta bem 
desenvolvida, bastante firme, com maturação 
apropriada entre 80 e 90%, sem ferimentos, livre de 
pragas e doenças e munida de cálice e pedúnculo 
verde. Em embalagem apropriada, sem sinais de 
fungos ou apodrecimento. 

Kg 200 
 R$      
30,00  

34 PÃO DE MILHO TIPO CASEIRO deve conter 
como principais ingredientes: farinha de milho, 
gordura, água e fermento. INDICAR QUANDO 
CONTER LACTOSE. Embalagem deve conter 
dados do fornecedor, data de fabricação, validade, 
peso e informação nutricional. (APRESENTAR 
AMOSTRA). 

Und 500 
 R$      
11,83  

35 PÃO INTEGRAL TIPO CASEIRO deve conter 
como principais ingredientes: farinha de trigo 
INTEGRAL, gordura, água e fermento. INDICAR 
QUANDO CONTER LACTOSE. Embalagem deve 
conter dados do fornecedor, data de fabricação, 
validade, peso e informação nutricional. 
(APRESENTAR AMOSTRA). 

Und 500 
 R$      
12,50  

36 PÃO TIPO SOVADO/CASEIRO branco, de 
cenoura, de beterraba ou de couve deve conter 
como principais ingredientes: farinha de trigo, 
gordura, água e fermento. INDICAR QUANDO 
CONTER LACTOSE. Embalagem deve conter 
dados do fornecedor, data de fabricação, validade, 
peso e informação nutricional. (APRESENTAR 
AMOSTRA). 

Und 1500 
 R$      
12,48  

37 PÃO TIPO CACHORRO QUENTE, branco ou 
integral de cenoura, de beterraba ou de couve deve 
conter como principais ingredientes: farinha de 
trigo, gordura, água e fermento. INDICAR 
QUANDO CONTER LACTOSE. Embalagem deve 
conter dados do fornecedor, data de fabricação, 
validade, peso e informação nutricional. 
(APRESENTAR AMOSTRA). 

KG 1000 
 R$      
18,75  



38 QUEIJO TIPO MUSSARELA fatiado produto 
elaborado unicamente com leite de vaca, com 
aspecto de massa característico, cor branca-creme 
homogênea, cheiro característico, sabor suave, 
levemente salgado. Possuir registro nos órgãos 
competentes. Embalado em embalagens próprias 
para alimentos. 

Kg 400 
 R$      
47,84  

39 REPOLHO VERDE, de 1ª qualidade, apresentando 
grau de evolução completo, de tamanho médio, 
cabeças fechadas, sem ferimentos ou defeitos, 
tenros, sem manchas e com coloração uniforme, 
livres de terra nas folhas externas, ter proteção 
mínima de folhas verdes. Transportado em caixas 
plásticas limpas e higienizadas. 

UND 1050 
 R$        
6,83  

40 RÚCULA, produto fresco e de boa qualidade. Cor 
uniforme, devendo ser bem desenvolvida. Folhas 
sem danos físicos e macênicos oriundos do 
manuseio e transporte. Isento de material terroso, 
sem parasitas, larvas, insetos, fungos ou sujidades. 
Maços com mínimo 150gr. Embaladas em sacos 
plásticos transparentes e atóxicos. Transportadas 
em caixas plásticas limpas e higienizadas. 

Mç 600 
 R$        
4,14  

41 SUCO DE MAÇÃ INTEGRAL sem adição de água, 
sem corantes artificiais, sem adição de açúcar e 
sem conservantes. Não alcoólico. 100% natural. 
Sem necessidade de refrigeração para estocagem. 
O produto não poderá conter glúten. O produto 
deve ser preparado com frutas sãs, limpas e isentas 
de parasitas e de detritos animais ou vegetais. 
Embalagem primária: garrafas de 1 - 2 litros. Prazo 
de validade: mínimo 6 meses a partir da data de 
entrega. Rotulagem nutricional de acordo com a 
RDC nº 360, de 23 de dezembro de 2003. 

L 250 
 R$      
17,88  

42 SUCO DE UVA INTEGRAL, sem adição de água, 
sem corantes artificiais, sem adição de açúcar e 
sem conservantes. Não alcoólico. 100% natural. 
Sem necessidade de refrigeração para estocagem. 
O produto não poderá conter glúten. O produto 
deve ser preparado com frutas sãs, limpas e isentas 
de parasitas e de detritos animais ou vegetais. 
Embalagem primária: garrafas de 1 - 2 litros. Prazo 
de validade: mínimo 6 meses a partir da data de 
entrega. Rotulagem nutricional de acordo com a 
RDC nº 360, de 23 de dezembro de 2003. 

L 350 
 R$      
16,98  

43 TEMPERO VERDE fresco, sem defeitos, com 
folhas verdes, sem traços de descoloração, intactas, 
firmes e bem desenvolvidas, em maços grandes, 
que contenham salsa e cebolinha. Maços com no 
mínimo 250 gramas, embalados em sacos plásticos 
transparente e atóxicos. Transportados em caixas 
plásticas e higienizadas. 

Und 1050 
 R$        
4,10  



44 TOMATE, de 1ª qualidade, tamanho regular, 
apresentando tamanho, cor e formação uniforme, 
devendo ser bem desenvolvida sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

Kg 400 
 R$        
8,45  

 

OBS: Todos os produtos constantes nesta lista devem ser embalados adequadamente com data de 

validade, incluindo todas as normas de fiscalizações sanitárias vigentes e exigidas, tanto municipais, 

estaduais e federais. 

 2 – FONTE DE RECURSOS 

 

As despesas decorrentes da contratação do objeto correrão à conta de dotações específicas do 

orçamento geral da Prefeitura Municipal de Barra do Guarita: 

06: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Bem-Estar Social 

306: Gêneros alimentícios para alimentação escolar. 

 

3 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

  

Os agricultores familiares poderão comercializar sua produção agrícola na forma de 

Fornecedores Individuais, Grupo Informal e Grupo Formal, de acordo com o Art. 27 da Resolução FNDE 

nº 26/2013. 

 

3.1 – Envelope nº 01 – Habilitação do Fornecedor Individual  

 

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, 

sob pena de inabilitação: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

b) Cópia da DAP principal, ou extrato da DAP, de cada Agricultor Familiar participante; 

c) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; 

d) Declaração do agricultor familiar – produção própria (modelo do anexo II). 

 

3.2 – Envelope nº 01 – Habilitação do Grupo Formal 

 

O Grupo Formal deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob 

pena de inabilitação: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Cópia da declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Jurídica para associações e cooperativas; 

c) Cópias das certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Receita Federal e Dívida Ativa da União; 

d) Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada na Junta Comercial, 

no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de 

empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado em 

Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica; 

e)  Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 



f) Declaração do agricultor familiar – produção própria (modelo do anexo II). 

 

 

3.3 – Envelope nº 01 – Habilitação do Grupo Informal  

 

O Grupo Informal deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob 

pena de inabilitação: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

b) Cópia da DAP principal, ou extrato da DAP, de cada Agricultor Familiar participante; 

c) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso. 

d) Declaração do agricultor familiar – produção própria (modelo do anexo II). 

 

 

4. ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA 

 

No envelope nº 02 o Fornecedor Individual, Grupo Formal ou Grupo Informal deverá 

apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme planilha de 

formação de preços do Anexo I deste edital, estes preços já estão previamente definidos e serão os 

preços pagos ao agricultor familiar por cada produto. 

Obs: Os preços que serão praticados no âmbito dos contratos de aquisição de produtos da 

agricultura familiar já foram previamente definidos, ou seja, o preço não é critério de classificação. 

Nesse sentido, os projetos de venda devem conter os mesmos preços apresentados na planilha do 

Anexo I. 

 

5 - DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

 

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitados serão divididos em: grupo de projetos de 

fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de 

propostas do País.  

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:  

I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 

II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e 

do País.  

III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:  

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 

comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes;  

II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 

segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003;  

III - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao 

PRONAF - DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração 

de Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais 

(detentores de DAP Física);  



Caso a Entidade Executora não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do 

grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos 

demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2.  

5.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem 

de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme 

DAP Jurídica. 

5.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, 

poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações 

finalistas. 

  

6 – DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

Para os itens que exigem amostra: 

6.1. A amostra de deverá ser entregue no dia da sessão pública e será avaliada pelo responsável 

designado.  

6.2. A avaliação das amostras dos produtos se dará a partir de três critérios:  

1) Se atendem às especificações da Chamada Pública;  

2) Se possuem certificação sanitária, quando houver essa exigência;  

3) Se atendem ao teste de amostra, em que seja possível qualificar as suas características sensoriais 

(visual, de sabor e odor). 

 6.3.A amostra deve caracterizar o formato que será entregue o produto posteriormente 

(embalagem, informações nutricionais, quando necessário, e características higiênico-sanitárias), 

caso necessário, poderá ser solicitado adequação, para fins de contratação. 

Para os demais itens é facultado ao Município, quando entender necessário, solicitar amostras de 

produtos a serem adquiridos, aos quais serão submetidos a testes de controle de qualidade. 

 

7 – DA ENTREGA DOS PRODUTOS 

 

 Os Gêneros Alimentícios deverão ser entregues nas Escolas Municipais de acordo com cada 

solicitação, no horário de expediente das escolas. 

7.1. No ato da entrega dos gêneros alimentícios os produtos serão analisados se são de boa qualidade 

e se estão de acordo com as especificações descritas no item 1 desta Chamada Pública.  

7.2. As verduras e legumes deverão ser de boa qualidade, com tamanho médio padronizado. 7.3. As 

hortaliças deverão estar frescas, inteiras e sãs, no ponto de maturação adequado para consumo. 

7.4. As folhas deverão se apresentar intactas e firmes.  

7.5. Deverão estar isentas de: 

 Substâncias terrosas.  

 Sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa.  

 Parasitas, larvas ou outros animais nos produtos e embalagens. 

 Umidade externa anormal. 

 Odor e sabor estranhos.  

 Enfermidades.  

7.6. Não deverão estar danificadas por lesões que afetam a sua aparência e utilização. 

 



8 – DO PAGAMENTO 

 

 O pagamento do fornecimento será efetuado após o recebimento dos produtos, mediante 

apresentação do termo de recebimento acompanhado do documento fiscal exigido: 

- Grupo informal e produtor individual (nota do produtor rural); 

- Grupo formal e cooperativas (nota fiscal). 

 É vedada a antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

 

9 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

9.1 – A presente Chamada Pública poderá ser obtida na Prefeitura Municipal de Barra do 

Guarita, Setor de Licitações, no horário das 07:30 ás 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas e também 

no site https://barradoguarita.atende.net  

  

9.2 – Para definição dos preços de referência foi observado o artigo 29 da Resolução FNDE Nº 

26/2013; 

  

9.3 – Os Gêneros Alimentícios da agricultura familiar não poderão ter preços inferiores aos 

produtos cobertos pelo Programa de garantia de Preços da Agricultura Familiar – PGPAF, art. 25, da 

resolução FNDE/CD nº 38/2009; 

  

9.4 – Para valores de até R$ 100.000,00 (cem mil reais) por ano, a aquisição deverá ser feita de 

Grupos Formais e Informais, nesta ordem, resguardando o previsto no § 2º do artigo 23 da Resolução 

FNDE/CD nº 38/2009. Para valores acima de R$ 100.000,00 (cem mil reais) deverá ser feita compra 

através de Grupos Formais; 

  

9.5 – Na análise das propostas, no caso de existência de mais de um Grupo Formal ou Grupo 

Informal participante do processo de aquisição para alimentação escolar, deve-se priorizar o 

fornecedor do âmbito local, desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado local, 

resguardadas as condicionalidades previstas nos §§ 1º e 2º do Art. 14 da lei nº 11.947/2009; 

  

9.6 – Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 

estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

  

9.7 – O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural 

para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por 

DAP por ano civil. 

  

9.8 – A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de 

Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar. 



              9.9- Para fins de assinatura do contrato o produtor deverá possuir conta bancaria, no Banco 
do Brasil, a mesma deverá estar habilitada a receber transferências de recursos do FUNDEB, PNAE, 
SALARIO EDUCAÇÃO. 
 

9.10 – A qualquer tempo, a presente Chamada Pública poderá ser revogada ou anulada, no 

todo ou em parte, por motivo de interesse público ou exigência legal, sem que isso implique direito a 

indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

  

9.11 - Fazem parte do presente edital: 

 

              Anexo I- Modelo de proposta - Projeto de venda planilha de formação de preço. 

Anexo II- Modelo de declaração do agricultor familiar – produção própria. 

 Anexo III – Modelo de contrato. 

 

 

Barra do Guarita – RS, 28 de janeiro de 2026. 

__________________________ 

VALCIER BALESTRIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Este edital foi devidamente examinado e aprovado por esta   

Assessoria Jurídica. 

Em 28 de janeiro de 2026. 

______________________________ 

Giuster Marcelo Vogt 

OAB SC 33721 

Assessor (a) Jurídico(a) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO I 

MODELO DE PROJETO DE VENDA 

 

ITEM 
Descrição/Especificação Und Quantidade 

Preço 
Unitário 

Valor  
Total 

1 ABOBRINHA verde, de boa qualidade, sem lesões 
de origem física, rachaduras ou cortes, tamanho e 
coloração uniformes. Embalada em sacos plásticos 
transparentes e atóxicos. Transportadas em caixas 
plásticas limpas e higienizadas. 

Kg  
 R$        
5,00  

R$         

2 ACELGA ou COUVE CHINESA de 1ª qualidade, 
sem danos mecânicos ou causados por pragas, 
firme, com suas folhas crocantes e bem unidas, 
verdes de de cor viva e não devem apresentar 
qualquer escurecimento ou amarelecimento. As 
folhas não devem ter pequenos buracos. As hastes 
devem ser frescas, sem raízes e terra. Embalado em 
sacos plásticos transparentes e atóxicos. 

Und  
 R$        
9,33  

R$         

3 AÇÚCAR MASCAVO, 100% natural. Isento de 
qualquer material não pertencente à espécie e 
sujidades. Embalagem: saco plástico transparente, 
atóxico e resistente, não violado e íntegro, deve 
obrigatoriamente conter rótulo com descrições do 
produto tais como: nome do 
produtor/empresa/fornecedor contendo, 
quantidade data de fabricação e validade e 
informações nutricionais (APRESENTAR 
AMOSTRA). 

Kg  
 R$      
18,82  

R$         

4 AGRIÃO com folhas íntegras, frescas, sem traço de 
descoloração ou manchas. Embalado em sacos 
plásticos transparentes e atóxicos. Transportadas 
em caixas plásticas limpas e higienizadas. 

Mç  
 R$        
6,25  

R$         

5 ALFACE, americana, lisa, mimosa, crespa. Íntegra 
em perfeitas condições de consumo, tenra e sem 
manchas, fresca, com coloração e tamanho 
uniforme, livre de resíduos de fertilizantes. 
Embaladas em sacos plásticos transparentes e 
atóxicos. Transportadas em caixas plásticas limpas 
e higienizadas. 

Und  
 R$        
4,06  

R$         

6 ALHO IN NATURA de boa qualidade, graúdo, 
novo, em cabeça, fisiologicamente desenvolvida, 
bem formada, com coloração própria livre de 
danos mecânicos, pragas e doenças, estar em 
perfeitas condições de conservação e maturação. 
Embalado em sacos plásticos transparentes e 
atóxicos. 

Kg  
 R$      
38,28  

R$         

7 BANANA CATURRA com médio grau de 
maturação, sadia, fresca, não estar danificada com 
lesões físicas, mecânicas ou biológicas que afetam 
suas propriedades. Isento de substâncias terrosas, 
sujidades, parasitas e odores estranhos. 

Kg  
 R$        
5,15  

R$         



Transportadas em caixas plásticas limpas e 
higienizadas. 

8 BATATA DOCE IN NATURA, de 1ª qualidade, 
íntegra, lavada, de tamanho médio, sem manchas, 
não apresentando rachaduras ou cortes na casca, 
livre de doenças. Transportada em caixas plásticas 
limpas e higienizadas. 

Kg  
 R$        
6,00  

R$         

9 BERGAMOTA IN NATURA, de 1ª qualidade, grau 
de amadurecimento médio, sem amolecimentos e 
mofos, odor agradável, com casca sã e sem 
rupturas. Livre de sujidades e parasitas. 
Transportada em caixas plásticas limpas e 
higienizadas. 

Kg  
 R$        
4,55  

R$         

10 BETERRABA, nova, de 1ª qualidade, padrão 
médio e uniforme, com casca sã, sem ruptura, sem 
folhas, sem ferimentos ou defeitos, sem terra 
aderida a superfície. Embaladas em sacos plásticos 
transparentes e atóxicos. Transportadas em caixas 
plásticas limpas e higienizadas. 

Kg  
 R$        
6,16  

R$         

11 BOLACHA TIPO CASEIRA (sabores de milho, 
amendoim, manteiga e/ou laranja s/ lactose), de 
primeira qualidade, produzido a partir de matéria-
prima de qualidade e em condições adequadas de 
higiene, sem adição excessiva de gorduras e 
açúcares, sem confeito, embalado em plástico 
atóxico de 500gr, incolor, isenta de mofo ou 
bolores, odores estranhos e substâncias nocivas 
(embalagem deverá conter informações como: 
nome do produtor, endereço, data de fabricação do 
produto, prazo de validade e informações 
nutricionais). (APRESENTAR AMOSTRA). 

Kg  
 R$      
33,38  

R$         

12 BISCOITO CASEIRO SEM AÇÚCAR, embalagens 
de 1 kg cada. Características: de 1ª qualidade, 
fresco, macio, tamanho uniforme. Produzida de 
acordo com as boas práticas de manipulação de 
alimentos, sem uso de conservante ou outros 
aditivos de uso industrial. Embalados em 
embalagem de polietileno resistente especifico 
para alimentos. Será rejeitado produto queimado 
ou malcozido, com odor e sabor desagradável, 
presença de fungos. Todos entregues com a mesma 
qualidade e uniformidade. Deve conter os dados 
de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade, 
quantidade de produto (peso) e registros cabíveis 
aos produtos. Não pode conter açúcares ou 
adoçantes (APRESENTAR AMOSTRA). 

kg  
 R$      
40,33  

R$         



13 BROCÓLIS, tipo cabeça ou ramoso, in natura. 
Fresco de primeira qualidade, tamanho e coloração 
uniforme, devendo ser bem desenvolvido. Isento 
de enfermidades, material terroso e umidade 
externa anormal, livre de resíduos de fertilizantes, 
sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte.  

Und  
 R$        
6,51  

R$         

14 CENOURA, nova, de 1ª qualidade, de casca sã e 
sem folhas, íntegra em perfeitas condições tenra e 
sem manchas. Livre de parasitas e sujidades. 
Embaladas em sacos plásticos transparentes e 
atóxicos de 1kg. Transportadas em caixas plásticas 
limpas e higienizadas. 

Kg  
 R$        
5,87  

R$         

15 CHUCHU IN NATURA, de 1ª qualidade, fresco, 
tamanho médio, íntegro, sem danos químicos, 
físicos e biológicos. Transportados em caixas 
plásticas limpas e higienizadas. 

Kg  
 R$        
4,43  

R$         

16 COUVE FLOR, fresca de primeira qualidade, 
tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem 
desenvolvida, firme e intacta. Isento de 
enfermidades, material terroso e umidade externa 
anormal, livre de resíduos de fertilizantes, 
sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

Und  
 R$        
7,00  

R$         

17 COUVE MANTEIGA de 1° qualidade, hortaliça 
fresca, maço pesando aproximadamente 250grs. 
Embaladas em sacos plásticos transparentes 
atóxicos. Transportados em caixas plásticas limpas 
e higienizadas. 

Mç  
 R$        
4,43  

R$         

18 CUCA SIMPLES SEM RECHEIO: acondicionada 
em embalagem plástica de polipropileno original 
do fabricante, resistente, com especificações do 
produto, informações sobre o fabricante, data de 
fabricação, data de fabricação e prazo de validade, 
sem corantes artificiais. A cuca deverá ser 
fabricada a partir de matérias primas sãs e limpas, 
isentas de matérias terrosas, parasitos, livre de 
umidade, fragmentos estranhos e em perfeito 
estado de conservação, serão rejeitados os que 
apresentarem dureza, caracteres organolépticos 
anormais, quebradiços. Embalagem primária em 
pacotes impermeáveis lacrados, na embalagem 
deverá constar informações do fabricante, 
especificação do produto, prazo de validade e lote. 
Produto dentro das normas da vigilância sanitária. 

Und  
 R$      
16,00  

R$         

19 CUCA TIPO ALEMÃ diversos recheios: 
acondicionada em embalagem plástica de 
polipropileno original do fabricante, resistente, 
com especificações do produto, informações sobre 
o fabricante, data de fabricação, data de fabricação 
e prazo de validade, sem corantes artificiais. A 
cuca deverá ser fabricada a partir de matérias 
primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, 

Und  
 R$      
17,88  

R$         



parasitos, livre de umidade, fragmentos estranhos 
e em perfeito estado de conservação, serão 
rejeitados os que apresentarem dureza, caracteres 
organolépticos anormais, quebradiços. Embalagem 
primária em pacotes impermeáveis lacrados, na 
embalagem deverá constar informações do 
fabricante, especificação do produto, prazo de 
validade e lote. Produto dentro das normas da 
vigilância sanitária (APRESENTAR AMOSTRA E 
SABORES DISPONÍVEIS). 

20  DOCE DE FRUTAS (CHIMIA): feito de forma 
artesanal, sem adição de conservantes, acidulantes, 
em pasta, de vários sabores: uva, figo, pêssego, 
morango, banana, goiaba, pera. Produto registrado 
no órgão competente. Acondicionado em 
embalagens lacrada, rotulada com data de 
fabricação e prazo de validade, bem como as 
informações nutricionais do produto. 
(APRESENTAR AMOSTRA E SABORES 
DISPONÍVEIS). 

Kg  
 R$      
28,00  

R$         

21 DOCE DE FRUTAS SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR - 
embalagem com no mínimo 400 gramas. Doce 
100% fruta, sem adição de açúcares e adoçantes. 
NÃO DEVE CONTER GLÚTEN NEM LACTOSE. 
Não contém quantidades significativas de 
proteínas, gorduras totais, gorduras saturadas, 
gorduras trans e fibra alimentar. Produto 
registrado no órgão competente. Acondicionado 
em embalagens lacrada, rotulada com data de 
fabricação e prazo de validade, bem como as 
informações nutricionais do produto. 
(APRESENTAR AMOSTRA E SABORES 
DISPONÍVEIS). 

Kg  
 R$      
38,00  

R$         

22 ESPINAFRE FRESCO, folhas verdes, sem traços de 
descoloração, apresentando tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bem desenvolvidos, firmes 
e intactos, sem lesões físicas e mecânicas, 
perfurações e cortes, estar livre de umidade 
externa anormal, odor e sabor estranho. Embalado 
em sacos plásticos transparentes e atóxicos. 
Transportado em caixas plásticas limpas e 
higienizadas. 

Mç  
 R$        
6,83  

R$         

23 FEIJÃO PRETO, tipo 1, constituído de grãos na cor 
característica à variedade correspondente, de 
tamanho e formato naturais, inteiros, maduros. Os 
grãos devem apresentar coloração preta ou 
arroxeada, serem novos, secos e de fácil cozimento. 
Isento de: grãos mofados, ardidos, germinados e 
carunchados, material terroso, sujidades e/ ou 
qualquer matéria prejudicial à saúde humana. O 
transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Embalado em sacos 
plásticos transparentes e atóxicos de 1kg. 

Kg  
 R$        
9,60  

R$         



24 FARINHA DE MILHO, fubá de milho amarela, em 
embalagens de 1 kg. Rótulo e embalagem de 
acordo com a legislação vigente. Deve conter a 
escrita “Não contém glúten”. Apresentar licença 
sanitária atualizada. 

Kg  
 R$        
5,47  

R$         

25 FILE DE PEIXE TILÁPIA congelado de primeira 
qualidade, limpo, sem couro ou escamas, sem 
espinhos, fatiados em bifes de 100g em média, 
isentos de aditivos ou substâncias estranhas que 
sejam impróprias ao consumo e que alterem suas 
características naturais (físicas, químicas e 
organolépticas). Pacotes de 1 kg, devidamente 
selado, com especificação de peso, validade do 
produto e marca/procedência. Suas condições 
devem atender as condições determinadas pelas 
normas sanitárias. 

Kg  
 R$      
52,38  

R$         

26 LARANJA IN NATURA, de 1ª qualidade, grau de 
amadurecimento médio, sem sinais de 
deterioração, sem danificações físicas, com casca sã 
e sem rupturas, isentas de substâncias terrosas, 
sujidades, odor e sabor estranho, acondicionadas 
em embalagem adequada. Transportados em 
caixas plásticas limpas e higienizadas. 

Kg  
 R$        
5,53  

R$         

27 LEITE UHT INTEGRAL, 3% de gordura, 
esterilizado, embalagem tetra-pack de 01 litro, a 
embalagem de conter o registro no ministério da 
agricultura, o local de origem do produto. Prazo 
de validade: até 6 meses. 

L  
 R$        
6,04  

R$         

28 MACARRÃO CASEIRO COM OVOS (tipo 
espagueti e/ou talharim), produzida com matéria-
prima de primeira qualidade. Devem estar íntegras 
(inteiras), cor, odor e sabor característico. Livre de 
sujidades e quaisquer outros materiais não 
pertencentes ao alimento. Serão rejeitados 
produtos amassados, achatados e “embatumados” 
aspecto massa pesada e de características 
organolépticas anormais. Embalagem em material 
atóxico, plástico, íntegro e não violado. Deve, 
obrigatoriamente, conter rótulo com descrições, 
fabricante, data de fabricação e validade, 
quantidade, ingredientes e informações 
nutricionais. 

Kg  
 R$      
21,50  

R$         

29 MANDIOCA IN NATURA, de 1ª qualidade, sem 
casca, integra, fresca, sem sinais de machucado, 
sem sujidades e parasitas. Embaladas em sacos 
plásticos atóxicos transparentes 1 kg. O transporte 
e a conservação em condições adequadas para o 
consumo. 

Kg  
 R$        
9,70  

R$         

30 MELADO DE CANA: produto natural elaborado a 
partir da cana-de açúcar. De primeira qualidade, 
livre de contaminantes e isento de substâncias 
estranhas. Embalado adequadamente em 
embalagens de plástico (pote) de 1kg, com rótulo, 

Kg  
 R$      
19,87  

R$         



data de fabricação, validade e registro. Cor clara e 
aspecto consistente. 

31 MELANCIA, de 1ª qualidade, apresentando grau 
de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. 
Transportadas em caixas plásticas limpas e 
higienizadas. 

Kg  
 R$        
3,53  

R$         

32 MORANGA CABOTIÁ, legume in natura, de 1ª 
qualidade, tamanho médio e uniforme, lisa, 
graúda, firme, intacta, sem lesões de origem física 
ou mecânica e livre de brotos. Não serão 
permitidos manchas ou defeitos na casca. O 
transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. 

Kg  
 R$        
5,22  

R$         

33 MORANGO IN NATURA, fresco, fruta bem 
desenvolvida, bastante firme, com maturação 
apropriada entre 80 e 90%, sem ferimentos, livre de 
pragas e doenças e munida de cálice e pedúnculo 
verde. Em embalagem apropriada, sem sinais de 
fungos ou apodrecimento. 

Kg  
 R$      
30,00  

R$         

34 PÃO DE MILHO TIPO CASEIRO deve conter 
como principais ingredientes: farinha de milho, 
gordura, água e fermento. INDICAR QUANDO 
CONTER LACTOSE. Embalagem deve conter 
dados do fornecedor, data de fabricação, validade, 
peso e informação nutricional. (APRESENTAR 
AMOSTRA). 

Und  
 R$      
11,83  

R$         

35 PÃO INTEGRAL TIPO CASEIRO deve conter 
como principais ingredientes: farinha de trigo 
INTEGRAL, gordura, água e fermento. INDICAR 
QUANDO CONTER LACTOSE. Embalagem deve 
conter dados do fornecedor, data de fabricação, 
validade, peso e informação nutricional. 
(APRESENTAR AMOSTRA). 

Und  
 R$      
12,50  

R$         

36 PÃO TIPO SOVADO/CASEIRO branco, de 
cenoura, de beterraba ou de couve deve conter 
como principais ingredientes: farinha de trigo, 
gordura, água e fermento. INDICAR QUANDO 
CONTER LACTOSE. Embalagem deve conter 
dados do fornecedor, data de fabricação, validade, 
peso e informação nutricional. (APRESENTAR 
AMOSTRA). 

Und  
 R$      
12,48  

R$         

37 PÃO TIPO CACHORRO QUENTE, branco ou 
integral de cenoura, de beterraba ou de couve deve 
conter como principais ingredientes: farinha de 
trigo, gordura, água e fermento. INDICAR 
QUANDO CONTER LACTOSE. Embalagem deve 
conter dados do fornecedor, data de fabricação, 

KG  
 R$      
18,75  

R$         



validade, peso e informação nutricional. 
(APRESENTAR AMOSTRA). 

38 QUEIJO TIPO MUSSARELA fatiado produto 
elaborado unicamente com leite de vaca, com 
aspecto de massa característico, cor branca-creme 
homogênea, cheiro característico, sabor suave, 
levemente salgado. Possuir registro nos órgãos 
competentes. Embalado em embalagens próprias 
para alimentos. 

Kg  
 R$      
47,84  

R$         

39 REPOLHO VERDE, de 1ª qualidade, apresentando 
grau de evolução completo, de tamanho médio, 
cabeças fechadas, sem ferimentos ou defeitos, 
tenros, sem manchas e com coloração uniforme, 
livres de terra nas folhas externas, ter proteção 
mínima de folhas verdes. Transportado em caixas 
plásticas limpas e higienizadas. 

UND  
 R$        
6,83  

R$         

40 RÚCULA, produto fresco e de boa qualidade. Cor 
uniforme, devendo ser bem desenvolvida. Folhas 
sem danos físicos e macênicos oriundos do 
manuseio e transporte. Isento de material terroso, 
sem parasitas, larvas, insetos, fungos ou sujidades. 
Maços com mínimo 150gr. Embaladas em sacos 
plásticos transparentes e atóxicos. Transportadas 
em caixas plásticas limpas e higienizadas. 

Mç  
 R$        
4,14  

R$         

41 SUCO DE MAÇÃ INTEGRAL sem adição de água, 
sem corantes artificiais, sem adição de açúcar e 
sem conservantes. Não alcoólico. 100% natural. 
Sem necessidade de refrigeração para estocagem. 
O produto não poderá conter glúten. O produto 
deve ser preparado com frutas sãs, limpas e isentas 
de parasitas e de detritos animais ou vegetais. 
Embalagem primária: garrafas de 1 - 2 litros. Prazo 
de validade: mínimo 6 meses a partir da data de 
entrega. Rotulagem nutricional de acordo com a 
RDC nº 360, de 23 de dezembro de 2003. 

L  
 R$      
17,88  

R$         

42 SUCO DE UVA INTEGRAL, sem adição de água, 
sem corantes artificiais, sem adição de açúcar e 
sem conservantes. Não alcoólico. 100% natural. 
Sem necessidade de refrigeração para estocagem. 
O produto não poderá conter glúten. O produto 
deve ser preparado com frutas sãs, limpas e isentas 
de parasitas e de detritos animais ou vegetais. 
Embalagem primária: garrafas de 1 - 2 litros. Prazo 
de validade: mínimo 6 meses a partir da data de 
entrega. Rotulagem nutricional de acordo com a 
RDC nº 360, de 23 de dezembro de 2003. 

L  
 R$      
16,98  

R$         



43 TEMPERO VERDE fresco, sem defeitos, com 
folhas verdes, sem traços de descoloração, intactas, 
firmes e bem desenvolvidas, em maços grandes, 
que contenham salsa e cebolinha. Maços com no 
mínimo 250 gramas, embalados em sacos plásticos 
transparente e atóxicos. Transportados em caixas 
plásticas e higienizadas. 

Und  
 R$        
4,10  

R$         

44 TOMATE, de 1ª qualidade, tamanho regular, 
apresentando tamanho, cor e formação uniforme, 
devendo ser bem desenvolvida sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

Kg  
 R$        
8,45  

R$         

 

 

Obs: O preço de aquisição de cada produto, além de definido através de ampla pesquisa 
de preços realizada pela administração municipal, foi acrescido dos insumos exigidos no 
edital, tais como despesas com frete, embalagem, encargos e quaisquer outros necessários 
para o fornecimento do produto. 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO II  
MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR – PRODUÇÃO PRÓPRIA 

 
GRUPOS FORMAIS 

 

 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº ______) 

 

Eu, representante da Cooperativa/Associação 

______________________________________________, com CNPJ nº 

__________________________________________ e DAP Jurídica nº 

___________________________________ declaro, para fins de participação no Programa 

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto 

de venda no nome dos sócios são produzidos exclusivamente nas suas unidades familiares de 

produção, sendo proibida a inclusão nas Notas Fiscais de produtos não cultivados pelas 

unidades familiares de produção destes sócios. 

 

Município, ____/____/_____  

_____________________________________ 

Assinatura 

 

GRUPO INFORMAL* OU FORNECEDOR INDIVIDUAL 

* No caso de Grupo Informal, todos os integrantes do Grupo deverão entregar a declaração 

individualmente OU adaptar esta declaração conjuntamente (mencionando todos os nomes, 

CPFS, DAPS e assinaturas) 

 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº ______) 

 

Eu, ______________________________________________, CPF nº 

__________________________________________, DAP nº 

___________________________________ declaro, para fins de participação no Programa 

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto 

de venda em meu nome são exclusivamente de minha própria produção, sendo proibida a 

inclusão em minhas Notas Fiscais de Produtor produtos não cultivados em minha unidade 

familiar de produção, bem como a cessão delas a terceiros. 

 

Município, ____/____/_____  

_____________________________________ 

Assinatura 

 

 

 

 



 

ANEXO III – MODELO DE CONTRATO. 

 
CONTRATO N.º       /2026 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 
 

A Prefeitura Municipal de Barra do Guarita, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua 
Sobradinho , n.º  09, inscrita no CNPJ sob n.º  94.726.312/0001-20, representada neste ato pelo (a) 
Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a) VALCIER BALESTRIN, doravante denominado CONTRATANTE, e por 
outro lado____ (nome do grupo formal) com sede à _____________, n.º____, em ______/UF, inscrita 
no CNPJ sob n.º ________________________, OU fornecedores do grupo informal (nomear todos e 
n.º CPF) OU fornecedor individual (nome e n.º CPF), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), 
fundamentados nas disposições Lei n.º 11.947, de 16/06/2009, e tendo em vista o que consta na 
Chamada Pública nº _______, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que 
seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, ___ 
semestre de 20___, de acordo com a chamada pública n.º _____, o qual fica fazendo parte integrante 
do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, parte integrante deste Instrumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA:  
O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF – 
DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE). 
 
CLÁUSULA QUARTA 
O limite individual por DAP/ano será controlado pelo FNDE e MDA, conforme Acordo de Cooperação 
firmado entre estes. 
 
CLÁUSULA QUINTA: 
O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o recebimento da Ordem de 
Compra, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da 
quantidade adquirida ou até ____, _______________ de 20___. 
 

 A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo 
com a chamada pública n.º _________.  

 



 O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local 
de entrega. 

 
CLÁUSULA SEXTA:  
 a. Grupo Formal (Cooperativa): Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos 
descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) 
receberá o valor total de R$ _____________ (_______________________). 
 b. Grupo Formal (Associações): Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos 
descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, cada CONTRATADO (A) 
receberá o valor____ (descrever todos os contratados e os respectivos valores de venda), totalizando 
____ (valor total do projeto de venda). 
 c. Grupo Informal:  Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, cada CONTRATADO (A) receberá o 
valor____(descrever todos os contratados e os respectivos valores de venda), totalizando ____(valor 
total do projeto de venda). 
 d. Fornecedor Individual:  Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos 
descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o(a) CONTRATADO (A) 
receberá o valor total de R$ _____________ (_______________________). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, embalagens, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes 
do presente contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão na conta da seguinte dotação orçamentária: 
_____________________________ PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE 
 
CLÁUSULA NONA:  
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula quinta, alínea “b”, e após a 
tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior.  
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação 
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO 
FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 
Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 
 
CLÁUSULA ONZE: 
Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei n.º 
11.947, de 16/06/2009 e demais legislações relacionadas. 
 
CLÁUSULA DOZE: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 20 (vinte) anos as Notas Fiscais de 
Compra, os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 



de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos 
anexos, estando à disposição para comprovação. 
CLÁUSULA TREZE: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
 
CLÁUSULA QUATORZE: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 
poderá: 

a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 

c) Fiscalizar a execução do contrato; 

d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou 
a indenização por despesas já realizadas.  
 
CLÁUSULA QUINZE: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
CLÁUSULA DEZESSEIS: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade 
Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 
 
CLÁUSULA DEZESSETE:  
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º _________/20___, pela Resolução 
CD/FNDE n.º 26, de 17/06/2013, pela Lei n.º 11.947, de 16/06/2009, em todos os seus termos, a qual 
será aplicada, também, onde o contrato for omisso.  

 

CLÁUSULA DEZOITO: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardada as suas condições essenciais. 

 
CLÁUSULA DEZENOVE: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas. 
 
CLÁUSULA VINTE: 
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante 
Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) Por acordo entre as partes; 

b) Pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) Qualquer dos motivos previstos em lei. 



 
CLÁUSULA VINTE E UM:  
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 
______de __________de 20____. 
 
CLÁUSULA VINTE E DOIS: 
É competente o Foro da Comarca de Tenente Portela para dirimir qualquer controvérsia que se originar 
deste contrato. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor 
e forma, na presença de duas testemunhas. 

 
 

____________________(município), ____de________ de  20_____. 
 
 
 

____________________________ 
CONTRATANTE 

__________________________ 
CONTRATADO 

 
 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
1. ______________________ 
 
2.______________________ 
 

 

 

Esta minuta foi devidamente examinado e aprovado por 

esta Assessoria Jurídica. 

Em 28 de janeiro de 2026. 

______________________________ 

Giuster Marcelo Vogt 

OAB SC 33721 

Assessor (a) Jurídico(a) 

 


